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ETAPA DE FORMALIZAÇÃO 

 
Esta funcionalidade está disponível no Portal do Empregado, no campo do gestor, e deve ser utilizada 

para que o gestor avalie, individualmente, as responsabilidades contidas no plano de trabalho de seus 

colaboradores. 

 

AVALIAR METAS 

 
O usuário deverá estar logado no sistema e ter privilégios como gestor para poder avaliar as metas de sua equipe. 

 

Esta funcionalidade está disponível no Portal do Gestor e deve ser utilizada para que o gestor de uma 

determinada lotação avalie todas as metas de sua equipe. Nesta etapa serão inseridos os quantitativos realizados 

pela equipe e, a partir dos dados informados, o sistema calculará o percentual alcançado para as metas 

avaliadas. 

Depois de avaliadas, as metas deverão ser homologadas pelo gestor de nível 3. Somente depois que o 

“de acordo” do gestor for registrado é que as demais etapas do processo de formalização poderão ser 

continuadas. 

 

Nível Hierárquico Cargo 

Gestor Nível I Chefe de Serviço e Unidade, Secretário-Geral 

Gestor Nível II Chefe de Setor e Divisão 

Gestor Nível III Presidente, Superintendente, Diretor, Gerente, 
Auditor, Ouvidor, Chefe de Gabinete 

 

 É imprescindível que o prazo para avaliação da meta seja respeitado, pois, depois de 

expirado, não será mais possível avaliar nenhuma meta e, por conseguinte, todo o processo de avaliação 

ficará comprometido. 

 

  Quando estiver faltando quinze dias antes para o encerramento do período de 

formalização, o sistema encaminhará lembrete, via e-mail, aos gestores para que a avaliação das metas 

seja realizada. 

 
 
 

COMO AVALIAR METAS 

 

Somente metas com período de formalização vigente poderão ser avaliadas.  

Apenas metas incluídas em planos de trabalho serão avaliadas. 

O avaliador deve ser gestor. 

As metas ainda não avaliadas serão apresentadas no grid com o campo “percentual de alcance de meta” em branco. 

 
1. Acesse PORTAL DO EMPREGADO → GESTOR → GESTÃO DO DESEMPENHO POR COMPETÊNCIA → 

METAS DA EQUIPE. 



 

 

Figura 1 – Avaliar Metas 
 
 

2. Na tela apresentada, informe a lotação para a qual deseja avaliar as metas e o período avaliativo (seta 4). 

Todas as lotações cujo usuário é gestor, bem como suas respectivas lotações subordinadas, serão apresentadas na lista 

suspensa. 

 

3. Feito isso, o sistema apresentará no grid  todas as metas cadastradas para a lotação em questão (seta 5). 

[Avaliar Meta] (seta 7): 4. Selecione a meta desejada (seta 6) e clique em na coluna ação em   
 

 
Figura 2 – Avaliar Metas 

 

5. Na tela seguinte, informe o quantitativo realizado para a meta em questão (seta 8) e clique em [Salvar] 
(seta 9). 

“Quantitativo realizado” é uma informação obrigatória. Depois de informado, o “percentual de alcance da meta” será 

calculado automaticamente. 

O percentual de alcance de meta está limitado a 100%, ou seja, caso o quantitativo realizado exceda o quantitativo previsto, 

valor excedente será desconsiderado. 

 

6. Confirme o resultado da meta (seta 10). 

[Fechar] (seta 11): 7. Aguarde a confirmação do salvamento dos dados e clique em    



 

 
 

Figura 3 – Avaliar Metas 
 
 

Depois de avaliada, a meta será encaminhada para que o gestor de nível 3 para que registre o “de acordo”. 
 

 
 

COMO ALTERAR A AVALIAÇÃO DE UMA META 

 

 

 Somente as metas avaliadas cujo de acordo não foi registrado poderão ser alteradas. 

 

1. Acesse PORTAL DO EMPREGADO → GESTOR → GESTÃO DO DESEMPENHO POR COMPETÊNCIA 

→ METAS DA EQUIPE. 

2. Na tela apresentada, informe a lotação para a qual deseja avaliar as metas. 

3. Feito isso, o sistema apresentará no grid todas as metas cadastradas para a lotação em questão. 

4. Selecione a meta desejada e clique em [Avaliar Metas]. 

5. Na tela seguinte, faça as alterações necessárias e clique em [Salvar]. 

6. Aguarde a confirmação do salvamento dos dados e clique em [Fechar]. 

 

COMO CONSULTAR UMA META AVALIADA 

 

1. Acesse PORTAL DO EMPREGADO → GESTOR → GESTÃO DO DESEMPENHO POR COMPETÊNCIA → 

METAS DA EQUIPE. 



2. Na tela apresentada, informe a lotação para a qual deseja visualizar as metas. 

3. Feito isso, o sistema apresentará no grid todas as metas cadastradas para a lotação em questão. 

4. Clique   para consultar a avaliação da meta desejada. 
 
 
 

COMO REGISTRAR UM “DE ACORDO” 

 

 O “de acordo” somente poderá ser registrado por gestores de nível 3.  

 

 O “de acordo” somente poderá ser registrado depois que a meta foi avaliada.  

 
 

1. Acesse PORTAL DO EMPREGADO → GESTOR → GESTÃO DO DESEMPENHO POR COMPETÊNCIA 

→ METAS DA EQUIPE. 
 

 
 

Figura 4 – Avaliar Metas 
 

 

2. Na tela apresentada, informe a lotação e o período avaliativo para a qual deseja registrar o de acordo (seta 4). 

Todas as lotações cujo usuário é gestor, bem como suas respectivas lotações subordinadas, serão apresentadas na lista 

suspensa. 

 
3. Feito isso, o sistema apresentará no grid todas as metas cadastradas para a lotação em questão (seta 5). 

 
4. Selecione a meta desejada (seta 6) e clique em [Registra de acordo] (seta 7). 

A coluna “de acordo” só ficará visível para gestores de nível 3. 

 

5. Aguarde a confirmação do salvamento dos dados e clique em [Fechar] (seta 8): 
 
 
 



 Um vez registrado o “de acordo” não será possível realizar alteração nos valores da 
meta. 

 
 
 

 
 

Figura 5 – Avaliar Metas 

 

 

AVALIAR PLANO DE TRABALHO 

 
O Plano de trabalho só poderá ser avaliado para o colaborador que tenha trabalhado mais de 119 dias 

corridos do período avaliativo. Por exemplo, na GDC de 2021, serão avaliados os empregados que trabalharam 

119 dias corridos durante o período de janeiro a dezembro de 2021.  

Além disso, o sistema verificará se o empregado assinou contrato de trabalho até o dia 31/07 do período 

avaliativo da GDC. Se ele tiver sido contratado pela Ebserh a partir de agosto, ele não será avaliado na GDC 

deste ano e participará apenas da avaliação do período de experiência.  

No momento da verificação do saldo de dias trabalhados, serão abatidos os seguintes afastamentos: 

a) interesse particular; 

b) serviço militar; 

c) auxilio doença afastado pelo inss – a partir do 16º dia; 

d) afastamento dirigente sindical; 

e) suspensão de contrato de trabalho; 

f) falta injustificada; 

g) afastamento para aposentadoria por invalidez; 

h) licença capacitação integral para pós-graduação. 

i) suspensão disciplinar por processo administrativo. 



COMO AVALIAR UM PLANO DE TRABALHO 

 
 

1. Acesse PORTAL DO EMPREGADO → GESTOR → GESTÃO DO DESEMPENHO POR COMPETÊNCIA 

→ PLANO DE TRABALHO. 

 

Figura 6 – Avaliar Plano de 
Trabalho 

 

2. Na tela apresentada, selecione a lotação e o período avaliativo desejado (seta 4). 

Serão listados todos as lotações subordinadas à lotação do gestor. 

 
3. O sistema apresentará um grid   como todos os  planos de trabalho (seta 5). 

 

4. Selecione o plano e clique em  [Avaliar Plano] (seta 6). 
 

 

 
 

Figura 7 – Avaliar Plano de 
Trabalho 

 
 

5. Na tela seguinte, faça a avaliação das responsabilidades disponíveis para cada meta contida no plano de 
trabalho (seta 7). 

Todos os campos são obrigatórios, exceto o campo “justificativa da responsabilidade” (F). 

 



 

 
Figura 8 – Avaliar Plano de  

Trabalho 

 

A- Descrição da meta: campo não editável. Este campo será preenchido automaticamente de acordo com 

a meta cadastrada para o plano de trabalho em questão. 

 

B- % atingimento da meta: campo não editável. Este campo será preenchido automaticamente de acordo 

com o resultado obtido na avaliação das metas. 

 

C- Responsabilidade: campo não editável. Serão apresentadas as responsabilidades que foram 

cadastradas no plano de trabalho do colaborador. 

D- % de realização da responsabilidade: informe o percentual realizado pelo colaborador. 

O percentual deve ser informado considerando números inteiros e está limitado a 100. 
 
 

E- Peso da responsabilidade: campo preenchido automaticamente. Serão recuperados os pesos 

cadastrados para cada responsabilidade de acordo com o plano de trabalho do colaborador. A cada peso 

é atribuído um valor que serve de referência para o cálculo da pontuação obtida pelo colaborador em 

cada responsabilidade. São eles: 

✓ Essencial- 3 

✓ Intermediário- 2 

✓ Básico- 1 

 
F- Justificativa da responsabilidade executada: o preenchimento deste campo é opcional. Preencha-o 

quando a responsabilidade não pode ser desempenhada por motivos externos e não porque o 

colaborador não executou dentro do período avaliativo. 

O preenchimento deste campo desabilitará os campos: “% de realização da responsabilidade” (D) e “Pontuação” 
(G). 



Quando este campo for preenchido o sistema não calculará o campo pontuação e esse campo não será 

considerado para o cálculo das médias. 

 

 

G- Pontuação: campo calculado automaticamente de acordo com o percentual de realização da 

responsabilidade informado. 

 

 

 O símbolo significa que o empregado não possui no mínimo 120 dias para ser 
avaliado. 

 

 

 

AVALIAR COMPETÊNCIAS 
 
 

Nesta funcionalidade o gestor avaliará, individualmente, as competências dos colaboradores de sua 

equipe. Os dados servirão de informação para capacitação. 

 

Acesse PORTAL DO EMPREGADO → GESTOR → GESTÃO DO DESEMPENHO POR COMPETÊNCIA 

→ AVALIAR/DESENVOLVER COMPETÊNCIAS 

 

 

Figura 9 – Avaliar Competência 

 

 

1. Na tela apresentada, selecione a lotação, o colaborador e o período avaliativo desejado. 

Serão listados todos as lotações subordinadas à lotação do gestor. 

2. O sistema apresentará no grid todas as competências que deverão ser avaliadas para o colaborador 

(seta 8). 

3. Selecione a competência desejada (seta 9) e clique em  [Avaliar Competências] (seta 10): 



 

Figura 10 – Avaliar Competências 

 

4. Na tela seguinte, informe o domínio que o colaborador possui em relação à competência avaliada (seta 

11) e clique em [Salvar] (seta 12). 

Somente o campo “Avaliação da Chefia” estará habilitado para esta ação e o seu preenchimento é obrigatório. O campo 

“Autoavaliação” estará preenchido caso o colaborador já tenha avaliado a competência em questão. 

 
5. Confirme a avaliação da competência (seta 13). 

Não será possível realizar alterações depois que a avaliação for confirmada. 
 

6. Aguarde a confirmação do salvamento dos dados e clique em  [Fechar] (seta 14): 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 11 – Avaliar Competências 

 

 



6. A lacuna da competência será calculada depois que a auto avaliação e a avaliação da chefia forem 
registradas. Quando for o caso, o campo “Lacuna da competência” será atualizado no grid e será 
apresentado da seguinte forma: 

 

 

Figura 12 – Avaliar Competências 

 

 

7. As lacunas da competência serão representadas por cores de acordo com a faixa de valores. Com base 
nas lacunas identificadas nesta etapa, o gestor poderá realizar o levantamento de necessidades para 
melhor desenvolver as competências da sua equipe. 

 

 

 

 

 

 

A avaliação das competências não possui nota e não influencia na nota do 

resultado da avaliação de desempenho. Os dados servirão de orientação aos 

gestores e as áreas de gestão de pessoas quanto a capacitação dos membros da 

equipe.   

 

Colaborador será avaliado pela chefia da lotação atual, mesmo que o plano de 

trabalho tenha sido elaborado em outra lotação.   

 

 

 

As competências só poderão ser avaliadas durante o período de formalização. 

  

 

 

 

Não é permitida a alteração das competências avaliadas. 

De 0 a 1 Cor Verde. 
 

 

De 1,1 a 2,9 Cor Amarela. 
 

 

De 3 a 5 Cor Vermelha. 
 

 



DESENVOLVER COMPETÊNCIAS 
 

 

Na funcionalidade de Desenvolver Competências o gestor registrará apontamentos pertinentes ao 

desenvolvimento dos conhecimentos, habilidades e atitudes de seus colaboradores. 

 

 

  Esta etapa poderá ser realizada somente depois que todas as competências do 

colaborador forem avaliadas (autoavaliação e avaliação da chefia). 

 

 

 O período de formalização deve estar vigente para que o gestor possa 

desenvolver as competências. 

 

 

1. Selecione a competência desejada (seta1) e clique em  [Desenvolver Competências] (seta 2): 
 

Para executar esta ação, é preciso que todas as competências do colaborador em questão tenham sido avaliadas 
(gestor e empregado). As competências já avaliadas virão com o campo “Lacuna da competência” preenchido. 

 

 

 

Figura 13 – Desenvolver 
Competências 

 
 

2. Na tela seguinte, confira a descrição da competência selecionada. 

3. Em seguida, informe os dados solicitados: 

A - Conhecimento: selecione na lista suspensa o conhecimento que julga necessário ser 

desenvolvido pelo colaborador. 

O sistema não acata duplicidade de registros, portanto, o conhecimento informado deve ser único. 



B - Prioridade: informe o nível de prioridade para o conhecimento selecionado. 

C - Conteúdo específico: especifique neste campo o conteúdo que necessita ser desenvolvido.  

Exemplo: conhecimento “legislação pertinente” – o gestor deverá especificar qual a legislação o colaborador 
necessita se aprimorar – Instrução Normativa 05/2017, Consolidação das Leis Trabalhistas, Lei nº 13.303/2016. 

Isto é fundamental para que a área de gestão de pessoas planeje as capacitações. 

Os campos “conhecimento”, “prioridade” e “conteúdo específico” são obrigatórios. 
 

4. Clique em    para salvar o registro (seta 3). 
 

Repita os procedimentos acima para inserir quantos conhecimentos forem necessários. 

 

5. Feito isso, o registro será listado no grid (seta 4): 

Para realizar uma exclusão, selecione o registro desejado no grid e clique em . 
 

 

 
 

Figura 14 – Desenvolver 
Competências 

 
 

6. Repita os procedimentos acima para registrar também apontamentos para as habilidades e as atitudes 

que julgar necessárias. 

 

7. Depois de inserir as informações desejadas, clique em [Fechar] (seta 5): 



 

 

 
 

Figura 15 – Desenvolver 
Competências 

 Só serão incluídas no Plano de Desenvolvimento de Competências as demandas 

inseridas nesta etapa. 

 

 

8. Depois de avaliar todas as responsabilidades e competências, e desenvolver as competências clique em 
[Salvar] (seta 6). 
 

9. Aguarde a confirmação do salvamento dos dados e clique em [Fechar] (seta 7). 



 

 

 
Figura 16 – Avaliar Plano de 

Trabalho 
 

 

10. Feito isso, os resultados do colaborador serão atualizados no gráfico. 
 

 

 
Figura 17 – Avaliar Plano de 

Trabalho 



A- MÉDIA DOS RESULTADOS DAS METAS: média calculada com base nos resultados obtidos na 

avaliação das metas. (campo “% de atingimento da meta”). 

Depois de calculada, esta nota irá compor o cálculo do resultado final do gestor da equipe. 
 
 

B- RESULTADO DA CONTRIBUIÇÃO DAS METAS: a contribuição do colaborador para o atingimento da 

meta será calculada considerando a soma dos campos “pontuação” dividida pela soma dos pesos da 

responsabilidade. 

C-  RESULTADO DAS METAS DO COLABORADOR: o resultado das metas do colaborador será 

calculado considerando a média dos resultados das metas mais o resultado da contribuição das 

metas dividido por dois (A+B/2). 

Se o colaborador possuir mais de um plano de trabalho, o resultado das metas do colaborador será calculado 

somente na área onde atuou mais tempo. 

 

11. Repita os procedimentos acima para avaliar o plano de trabalho de todos os colaboradores. 
 
 
 

 
 
O botão  “Salvar” na tela de Avaliar Plano de Trabalho deverá ser acionado 
quando todos os campos estiverem preenchidos (responsabilidades e 

competências), salvando a avaliação do plano de trabalho. 

 

    Quando data fim do período de formalização for atingida, não será permitido 
avaliar mais nenhum plano de trabalho e a situação dos planos de trabalho que não tiverem avaliação 
será “Plano sem Avaliação”. 

 

 Não é permitida a alteração de plano de trabalho avaliado após o registro do 

“ciente” do empregado.  

 

 

 

 

COMO CONSULTAR UMA AVALIAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
 
 

1. Acesse PORTAL DO EMPREGADO → GESTOR → GESTÃO DO DESEMPENHO POR 

COMPETÊNCIA → PLANO DE TRABALHO. 

2. Na tela apresentada, selecione a lotação e o período avaliativo desejado 

3. Feito isso, o plano de trabalho cadastrado dos colaboradores da será apresentado no grid. 
 

4. Selecione o plano e clique em    . 
 



5. Para imprimir o plano de trabalho clique  
 

 

 

ÍNDICE DE SIMBOLOS DO PLANO DE TRABALHO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       Não possui tempo suficiente para ter o Plano de Trabalho avaliado 
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